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Licitação 

PMVG 
 

Fls. ________ 

    ________ 

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2026. 

Processo Administrativo GESPRO n.º: 1076429/2025 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 11.364.895/0001-60, localizado na Av. da FEB, n.º 2.138 – Bairro da manga, Várzea 

Grande/MT, representada por sua Secretária Deisi de Cássia Bocalon Maia, torna pública a 

ERRATA ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

04/2026, que tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação de aparelhos de endoscopia, 

colonoscopia, processadora de imagens e acessórios, com instalação e manutenção 

corretiva, preventiva e equipamento em comodato, para atender as necessidades da 

atenção secundária nas dependências do Centro de Especialidades em Saúde – CES da 

Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande - MT. O Edital completo está à disposição 

dos interessados nos seguintes sites: www.bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.gov.br, 

conforme segue: 

 

Retificação no Anexo I – Termo de Referência do Edital n.º 04/2026. 

Onde se lê: 

10.2.4. A empresa deverá estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES), cadastro obrigatório para todos os estabelecimentos de Assistência à 

Saúde no Brasil, conforme a Portaria de Consolidação Nº 01 de 03/10/2017.  

Leia-se: 

10.2.4.  A exigência de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) aplica-se 

somente às licitantes que, por sua natureza jurídica, sejam estabelecimentos de 

saúde. Para empresas cuja atividade seja exclusivamente a locação de 

equipamentos médico-hospitalares, a apresentação de CNES não será exigida 

 

A nova redação será incorporada ao edital por meio desta errata, em vista que o processo 

em epígrafe se encontra em fase de cadastro de proposta, mantendo inalteradas demais 

disposições.  

Várzea Grande/MT, 17 de março de 2026. 
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